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confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, conjugado com o disposto no artigo 15.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, e de harmonia com o disposto no
n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Abril, aplicável a administração local
pelo n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho,
foi renovada a comissão de serviço da licenciada Maria Teresa da
Encarnação Rosendo, no cargo de chefe de Divisão de Património
Cultural, com efeitos a partir de 4 de Agosto de 2006, pelo período
de três anos.

20 de Novembro de 2006. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa
Vicente. 3000222287

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Aviso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despa-
cho datado de 14 de Novembro de 2006, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso geral para um
lugar de técnico superior de 1.ª classe — área de sociologia, do quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Ponta Delgada.

2 — O concurso é válido para a presente vaga.
3 — O vencimento respeitante à categoria é o previsto no anexo II

do Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.
4 — Ao concurso poderão candidatar-se funcionários que obede-

çam aos requisitos gerais os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, bem como os previstos na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-
-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Os métodos de selecção serão constituídos por prova escrita
de conhecimentos, avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção, tendo a prova escrita de conhecimentos carácter eliminató-
rio, considerando-se para o efeito nota inferior a 9,5 valores.

6 — A realização das provas terá lugar em data e local a indicar
oportunamente aos candidatos.

7 — Na classificação final a quantificação dos parâmetros será feita
numa escala de 0 a 20 valores e será obtida através da seguinte fór-
mula:

CF =
 PEC + AC + EPS

3

em que:

CF = classificação final;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

Para o efeito serão adoptados os seguintes critérios e métodos de
selecção, cada um deles classificados de 0 a 20 valores.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação dos diversos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri
do concurso, que será facultada aos candidatos que a solicitem na Secção
dos Recursos Humanos.

9 — Prova escrita de conhecimentos, a qual visa avaliar, em pres-
tação de prova escrita, os níveis de conhecimento e aptidões especí-
ficas exigíveis e adequadas ao exercício do cargo a prover, e demons-
trados nas respostas dadas a questionário que incidirá sobre os seguintes
temas:

Decreto Regulamentar n.º 50/77, de 11 de Agosto — Regulamento
dos Concursos para Atribuição de Habitações Sociais;

Decreto-Lei n.º 226/87, de 6 de Junho, e Decreto-Lei n.º 197/95,
de 29 de Julho (Programa de Realojamentos);

Decreto Legislativo Regional n.º 14/95/A, de 22 de Agosto; Porta-
ria n.º 8/2000, de 27 de Janeiro; Portaria n.º 51/2000, de 27 de Julho;
Portaria 73/2000, de 7 de Dezembro (atribuição de habitação a cus-
tos controlados).

10 — Avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profissio-
nais dos candidatos, na área para que o concurso é aberto, com base
na análise do respectivo currículo profissional, ponderando para o efeito

as habilitações académicas de base, a formação profissional e a expe-
riência profissional, de acordo com a seguinte fórmula:

AC =
 HA + FP + EP

3

em que:

AC = avaliação curricular;
HA = habilitações académicas;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional.

11 — Entrevista profissional de selecção, que visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, ponderando-se os factores de
apreciação de acordo com a seguinte fórmula:

EPS =
 SC + MI + EFV + DC + VGA

5

em que:

EPS = entrevista profissional de selecção;
SC = sentido crítico;
MI = motivação e interesse;
EFV = expressão e fluência verbal;
DC = discussão curricular;
VGA = visão global da administração.

12 — Os conteúdos funcionais do cargo a prover são os inerentes
à respectiva categoria.

13 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento
dirigido à presidente da Câmara Municipal de Ponta Delgada, entre-
gue pessoalmente na Secção dos Recursos Humanos ou remetido pelo
correio, mediante carta registada e com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo afixado, na Rua de Santa Luzia, 18, Matriz,
9500-114 Ponta Delgada.

14 — No requerimento devem constar os elementos de identifi-
cação do candidato: nome, filiação, naturalidade, data de nascimen-
to, estado civil, número e data do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu, número de contribuinte, residência e código postal e,
ainda, que reúnem os demais requisitos gerais e especiais exigidos,
conforme requerimento de modelo tipo a fornecer por esta Câmara
Municipal.

É dispensada a apresentação dos restantes elementos comprovati-
vos dos dados referidos no requerimento desde que os candidatos
reúnam, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situa-
ção em que se encontram relativamente a cada uma das alíneas a),
b), d), e) e f) do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

15 — Os requerimentos devem ser instruídos, sob pena de exclu-
são, com a junção de certificado de habilitações literárias ou fotocó-
pia devidamente autenticada e ainda curriculum vitae, assinado e da-
tado.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — A lista de candidatos admitidos ao concurso é feita de acordo

com o n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
18 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
19 — A publicação da lista de classificação final é feita nos termos

do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
20 — O local de trabalho é na área do concelho de Ponta Delgada.
21 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Pedro Filipe Rodrigues Furtado, vereador da Câmara
Municipal de Ponta Delgada.

Vogais efectivos:

Chefe de Divisão da Acção Social, Maria Margarida Nunes Pais
Pereira, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Dr. João Nuno Borba Vieira Almeida e Sousa, chefe de Divisão
Administrativa.

Vogais suplentes:

Dr.ª Lúcia da Conceição Dias Sequeira, chefe de Divisão Financeira.
Engenheira Maria Margarida Ferreira Viveiros Santa Clara de Brito,

directora de Departamento de Obras e Apoio Técnico.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
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activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

28 de Novembro de 2006. — O Vereador, Pedro Filipe Rodrigues
Furtado. 1000308870

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Aviso

Publicação de regulamento

António Vassalo Abreu, presidente da Câmara Municipal de Ponte
da Barca, torna público o Regulamento de Apoio à Habitação Degra-
dada para Estratos Sociais Desfavorecidos do Município de Ponte da
Barca, aprovado na reunião ordinária desta Câmara Municipal, reali-
zada no dia 18 de Setembro de 2006 e homologado pela Assembleia
Municipal em sua sessão ordinária de 29 de Setembro de 2006, após
ter sido previamente submetido a inquérito público durante 30 dias,
conforme edital publicado a 26 de Julho de 2006, no Diário da Re-
pública.

Estando assim cumpridos todos os requisitos legais, se manda pu-
blicar o referido Regulamento para aquisição de eficácia.

Regulamento de Apoio à Habitação Degradada para Estra-
tos Sociais Desfavorecidos do Município de Ponte da
Barca.

Nota justificativa

Em conformidade com os poderes regulamentares que lhes são atri-
buídos pelos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Lei Constitucional, devem
os municípios aprovar os respectivos regulamentos municipais, pos-
sibilitando que sejam ajustadas às suas especificidades algumas das re-
gras gerais consignadas pelo legislador superior.

A protecção do princípio da igualdade de direito sociais e econó-
micos e dos direitos à habitação e urbanismo, previstos no artigo 65.º
da Lei Constitucional, passa pela obrigação do Estado, em conjunto
com as autarquias locais, incentivar e programar políticas de resolu-
ção dos problemas de degradação habitacional e social, promovendo
por outro lado medidas que preservem a saúde pública e adequada
imagem urbana.

Sendo uma das atribuições dos municípios, prevista na Lei n.º 159/
99, de 14 de Setembro, no seu artigo 24.º, deverá constituir objectivo
prioritário dos mesmos garantir a conservação e manutenção do par-
que habitacional, não só através de medidas coercivas aos proprietá-
rios relapsos como através de incentivos financeiros na execução de
obras de recuperação e beneficiação no imóvel. Com o cumprimento
destes objectivos o município aproxima-se das atribuições nos domí-
nios do combate à pobreza e à exclusão social, dignificando o direito
a uma habitação condigna geradora de hábitos de convívios salutares.
Ainda nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, com as alterações posteriores, compete à
Câmara Municipal «participar na prestação de serviços a estratos
sociais desfavorecidos ou dependentes».

Assim, considerando as disposições já referidas da Lei Constitucio-
nal, a Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, que estabelece o quadro de
transferência de atribuições e competências para as autarquias locais,
e no uso das competências previstas no artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, a Câmara Municipal, em reunião de 18 de Setembro de
2006, aprova as disposições do presente Regulamento, submetendo-o
a apreciação da Assembleia Municipal, nos termos do artigo 53.º do
mesmo diploma.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objectivo e âmbito territorial

O presente Regulamento destina-se à definição de critérios de pres-
tação de medidas de apoio à recuperação de habitação degradada a

estratos sociais desfavorecidos do concelho de Ponte da Barca, no
que se refere às seguintes áreas:

a) Obras de conservação, beneficiação, alteração ou ampliação de
habitação própria e permanente, cuja habitação manifesta falta de
condições de habitabilidade;

b) Licenciamento de obras para a habitação própria e permanente;

Artigo 2.º

Destinatários

Poderão requerer a atribuição dos apoios previstos no presente
Regulamento os agregados familiares em situação de comprovada
carência económica e que reúnam as seguintes condições gerais de
acesso:

a) Residam com carácter de permanência em casa própria;
b) Não sejam proprietários de outro prédio urbano, arrendatário

ou titular de rendimentos prediais;
c) Satisfaçam completamente as condições referidas no artigo se-

guinte.

Artigo 3.º

Condições de atribuição

1 — Poderão requerer a atribuição dos apoios os proprietários que
satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Serem de nacionalidade portuguesa ou estarem autorizados a residir
em Portugal, pelo Serviço Nacional de Estrangeiros;

b) Serem residentes do concelho de Ponte da Barca, no mínimo há
três anos, com carácter de permanência;

c) Não disporem, por si ou através do agregado familiar em que
esteja inserido, de um rendimento líquido máximo per capita superior
a 80 % do salário mínimo nacional, fixado para o ano em que o apoio
é solicitado;

d) Forneçam todos os elementos de prova que sejam solicitados,
com vista ao apuramento da situação de carência económica e social
dos membros do agregado familiar;

e) Não serem beneficiários de outros apoios para habitação, no-
meadamente programas de financiamento promovidos pelo INH;

2 — Em casos excepcionais pode a Câmara Municipal, mediante
análise devidamente fundamentada e documentada, apoiar outros agre-
gados familiares, cujo rendimento ultrapasse o referido na alínea c)
do n.º 1, desde que reúnam as seguintes condições:

a) Se a cargo dos agregados familiares se encontrarem indivíduos
portadores de deficiência ou em situação de dependência que implique
para os mesmos um acentuado esforço financeiro;

b) Caso se verifiquem casos de doenças graves que impliquem des-
pesas avultadas de saúde ou outras, devidamente comprovadas.

Artigo 4.º

Tipos de apoios

1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente Regulamento
podem conjugar-se nas seguintes tipologias:

1.1 — Apoios financeiros:

a) Concessão de subsídio para aquisições de materiais de constru-
ção para obras de conservação, reparação e beneficiação, sempre que
se verifique que estão comprometidas as condições mínimas de habi-
tabilidade do imóvel;

b) Concessão de subsídio para pagamento de mão-de-obra para
execução das referidas obras, quando tal se justifique.

1.2 — Prestação de serviços:

a) Fornecimento de projectos tipo ou elaboração de projectos de
arquitectura e de especialidade, quando estes sejam necessários à solu-
ção a executar;

b) Acompanhamento técnico na elaboração de projectos de recu-
peração ou beneficiação das habitações, bem como na execução das
obras.

1.3 — Outros apoios:

a) Isenção do pagamento de taxas, em processo de ligação domi-
ciliária de água, incluindo a ligação do contador, quando a melhoria
habitacional passe por dotar a habitação desta infra-estrutura;




